
b) Quando essa prestação de serviços não tenha sido efec
tuada a uma parte das forças armadas de um membro 
da NATO estacionadas ou em visita ao Reino Unido ou 
ao elemento civil que acompanha essas forças? 

( 1 ) Directiva 2006/112/CE do Conselho, JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (França) em 16 de Maio de 2011 — Expedia 
Inc./Autorité de la concurrence, Ministre de l’Économie, 
de l’Industrie et de l’Emploi, Société nationale des 
chemins de fer français (SNCF), Voyages-SNCF.Com, 

Agence Voyages-SNCF.Com, VFE Commerce, IDTGV 

(Processo C-226/11) 

(2011/C 211/32) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: Expedia Inc. 

Recorridos: Autorité de la concurrence, Ministre de l’Économie, 
de l’Industrie et de l’Emploi, Société nationale des chemins de 
fer français (SNCF), Voyages-SNCF.Com, Agence Voyages- 
-SNCF.Com, VFE Commerce, IDTGV 

Questões prejudiciais 

O artigo 101. o , n. o 1, do TFUE e o artigo 3. o , n. o 2, do Regu
lamento n. o 1/2003 ( 1 ) devem ser interpretados no sentido de 
que se opõem a que uma prática de acordos, de decisões de 
associações de empresas ou de concertação que é susceptível de 
afectar o comércio entre os Estados-Membros, mas que não 
atinge os limiares fixados pela Comissão Europeia na sua 
Comunicação, de 22 de Dezembro de 2001, relativa aos acor
dos de pequena importância que não restringem sensivelmente 
a concorrência nos termos do n. o 1 do artigo 81. o do Tratado 
que institui a Comunidade Europeia (de minimis) (JO 2001 
C 368, p. 13), seja objecto de um processo e punida por 
uma autoridade nacional da concorrência com o duplo funda
mento do artigo 101. o , n. o 1, do TFUE e do direito nacional da 
concorrência? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO 2003, L 1, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht 
Düsseldorf (Alemanha) em 16 de Maio de 2011 — 

Melzer/MF Global UK Ltd 

(Processo C-228/11) 

(2011/C 211/33) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Demandante: Melzer 

Demandado: MF Global UK Ltd 

Questão prejudicial 

Em caso de participação transfronteiriça de várias pessoas num 
acto ilícito, para a determinação do lugar onde ocorreu o facto 
danoso é admissível, no âmbito da competência em matéria 
extracontratual prevista no artigo 5. o , ponto 3, do Regulamento 
(CE) n. o 44/2001 ( 1 ), considerar em alternativa que o lugar onde 
ocorreu o referido facto é o lugar do facto gerador? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1). 

Recurso interposto em 17 de Maio de 2011 por Evropaïki 
Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepikoinonion 
Pliroforikis kai Tilematikis AE do acórdão do Tribunal 
Geral de 3 de Março de 2011 no processo T-589/08, 

Evropaïki Dynamiki/Comissão 

(Processo C-235/11 P) 

(2011/C 211/34) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (Atenas, Grécia) (re
presentantes: N. Korogiannakis e M. Dermitzakis, Δικηγόροι) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede ao Tribunal de Justiça que: 

— anule o acórdão do Tribunal Geral 

— anule a decisão da Comissão (DG ENVI) de rejeitar as pro
postas apresentadas pela recorrente em relação a cada um 
dos três lotes relativos ao concurso público DG 
ENV.C2/FRA/2008/0017 «Contrato-Quadro relativo ao sis
tema de comércio de quotas de emissão — CITL/CR» 
(2008/S 72–096229) e de atribuir estes contratos a outro 
proponente;
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— devolva o processo ao Tribunal Geral a fim de que este 
examine as questões deixadas em suspenso no âmbito dos 
dois lotes, incluindo o pedido de indemnização, ainda não 
examinado pelo Tribunal Geral. 

— condene a Comissão na totalidade das despesas, incluindo as 
despesas apresentadas no âmbito do processo inicial, mesmo 
em caso de indeferimento do presente recurso, bem como 
as despesas apresentadas no âmbito do presente recurso na 
hipótese de ser dado provimento ao mesmo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente pede a anulação do acórdão recorrido com base 
nos seguintes fundamentos: 

— erro manifesto de apreciação e insuficiência de 
fundamentação; 

— o Tribunal Geral interpretou de forma errada o artigo 100. o , 
n. o 2 do Regulamento Financeiro ( 1 ), bem como o 
artigo 149. o das normas de execução ( 2 ), na sua apreciação 
do dever de fundamentação que impende sobre a autoridade 
contratante; 

— o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao rejeitar os 
argumentos da recorrente a respeito da violação do princí
pio da igualdade de tratamento. 

( 1 ) JO L 248, p. 1 
( 2 ) JO L 357, p. 1 

Recurso interposto em 19 de Maio de 2011 por World 
Wide Tobacco España, S.A. do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Quarta Secção) em 8 de Março de 2011 
no processo T-37/05, World Wide Tobacco Espana, S.A./ 

Comissão 

(Processo C-240/11 P) 

(2011/C 211/35) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: World Wide Tobacco España, S.A. (representantes: M. 
Odriozola e A. Vide, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação parcial do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
no processo T-37/05. 

— Redução do montante da coima aplicada à recorrente. 

— Condenação da Comissão no pagamento das despesas das 
duas instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em primeiro lugar, a recorrente considera que a Comissão vio
lou o princípio da igualdade de tratamento ao impor um factor 

dissuasor mais estrito à WWTE (World Wide Tobacco España, 
S.A.) do que às outras empresas transformadoras. A Comissão 
impôs um factor dissuasor à WWTE por esta pertencer a um 
grupo multinacional com uma força económica e financeira 
considerável. O facto de a WWTE ter actuado, o que não con
cede, sob influência determinante das suas empresas-mãe foi 
considerado apenas como um factor adicional. 

Em segundo lugar, a título subsidiário, o Tribunal de Justiça 
deve recalcular o factor multiplicador na medida em que con
sidere que alguma das empresas-mãe não é responsável pela 
conduta da WWTE. O Tribunal Geral não devia rejeitar as 
alegações da WWTE por não incluir no seu pedido as alegações 
das suas empresas-mãe porque compete a estas contestar a 
responsabilidade que lhes é imputada e não à filial. Em todo 
o caso, os acórdãos proferidos e por proferir nos recursos das 
empresas-mãe, incluindo o acórdão proferido no processo 
T-24/05, têm efeitos de caso julgado entre os obrigados 
solidários. 

Em terceiro lugar, o Tribunal Geral não devia ter declarado 
inadmissível, por falta de clareza a alegação da recorrente em 
que defendia que a Comissão tinha aplicado uma coima que 
violava o limite de 10 % da facturação pelo facto de as empre
sas-mãe não serem responsáveis. As razões são idênticas às que 
foram esboçadas no número anterior: apenas as empresas-mãe 
têm capacidade para se defenderem do que lhes é imputado e o 
acórdão proferido tem efeitos de caso julgado entre os obriga
dos solidários. 

Finalmente, a Comissão violou as orientações sobre o cálculo 
das coimas por não ter tido em conta que, durante 1996 e 
1997, a WWTE não cumpriu os acordos. Assim, a recorrente 
considera que, ao não ter incluído uma referência expressa a 
esta circunstância atenuante na decisão impugnada, a Comissão 
não pode afirmar que a teve em conta. 

Recurso interposto em 24 de Maio de 2011 pela Areva do 
acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Segunda Secção) 
em 3 de Março de 2011 nos processos apensos T-117/07 

e T-121/07, Areva e o./Comissão 

(Processo C-247/11) 

(2011/C 211/36) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Areva SA (representante: A. Schild, Rechtsanwältin) 

Outras partes no processo: Alstom, Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão recorrido; 

— No caso em que considere que a causa pode ser definitiva
mente julgada:
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